[bookmark: _Hlk74232329]
[image: C:\Users\mauricio\AppData\Local\Microsoft\Windows\INetCache\Content.Word\logo_site.png]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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DFD/GABPM Nº. 004/2026

Ao Exmo. Senhor,
MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES


UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Prefeito.

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Responsabilizar-se-á, pela presente demanda, a servidora Nayane Alline da Silva Malavasi, respondendo interinamente pelo cargo de Chefe de Gabinete, integrante da Unidade Requisitante.

CONTATO DA UNIDADE REQUISITANTE: Os contatos com a unidade requisitante podem ser realizados pelo telefone (027) 3729-1120, o e-mail: gabinete@saoroquedocanaa.es.gov.br. ou por meio do atendimento presencial, na sede localizada na Rua Lourenço Roldi, nº 088, São Roquinho, São Roque do Canaã/ES, CEP nº 29.665-000.
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Constitui objeto da presente demanda a necessidade de aquisição de placas de inauguração para fixação nas obras concluídas.

1.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE/IMPORTÂNCIA DA COMPRA DO BEM/MATERIAL OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.

A instalação de placa de inauguração em obras públicas encontra respaldo nos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, especialmente o princípio da publicidade, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal.

A publicidade dos atos administrativos constitui dever do gestor público, sendo instrumento essencial de transparência e controle social. Nesse contexto, a placa de inauguração representa meio físico e permanente de divulgação institucional, permitindo à coletividade identificar a obra realizada, a data de sua conclusão e o ente responsável por sua execução.

Nos termos do §1º do art. 37 da Constituição Federal, a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deve possuir caráter educativo, informativo ou de orientação social, sendo vedada a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. Assim, a placa de inauguração deve observar estritamente o caráter institucional, abstendo-se de elementos que configurem promoção individual.

Além do aspecto constitucional, a identificação formal da obra contribui para:
· A preservação da memória administrativa e histórica do Município;
· O fortalecimento da transparência na aplicação dos recursos públicos;
· O estímulo ao controle social por parte da população e dos órgãos fiscalizadores;
· A valorização do patrimônio público enquanto bem coletivo.

A placa de inauguração, quando elaborada em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, não configura ato de promoção pessoal, mas sim instrumento legítimo de informação pública e prestação de contas à sociedade.
Dessa forma, a adoção de placa institucional de inauguração revela-se medida compatível com o ordenamento jurídico e alinhada às boas práticas de governança pública.

[bookmark: _Hlk142570101_Copia_1]2. QUANTIDADE DE COMPRA DO BEM/MATERIAL A SER ADQUIRIDO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS, QUANDO COUBER, CONSIDERADA A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL E LOCAIS DE ENTREGA/EXECUÇÃO.

Considerando a demanda apresentada e contratação proposta por meio do Termo de Referência será possível qualificar, com exatidão, o objeto a ser adquirido, incluindo-se as suas características mínimas e demais condições.
O cumprimento do objeto deverá ocorrer da forma que for indicado no Termo de Referência, inclusive em qualidade e quantidade.

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO OU REQUISIÇÃO DO BEM.

Os interesses para a presente contratação são imediatos, tendo em vista o tempo de tramitação processual, visando garantir a padronização e a identificação das obras a serem inauguradas.
A presente contratação está incluída no Plano Anual de Contratações 2026, em conformidade com as diretrizes estabelecidas para o exercício vigente.

4. DA DISPENSABILIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
A dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), neste caso, fundamenta-se no fato de que, a solução a ser contratada é a única possível em curto prazo a fim de atender os objetivos da administração, não havendo outras soluções de mercado a se buscar.

Igualmente, a normativa municipal estabelece a possibilidade da dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, quando a contratação envolver as hipóteses do Art. 75, incisos I e II da Lei Federal 14.133/2021, mediante justificativa e aprovação da autoridade competente (art. 12, §2º, I, da IN SMA nº 002/2023), a qual se encontra consolidada nesse instrumento e no Termo de Referência a ele integrante.

5. DADOS DE ASSINATURAS.

Responsável pela Elaboração: NAYANE ALLINE DA SILVA MALAVASI
Gestor da Unidade Requisitante: NAYANE ALLINE DA SILVA MALAVASI


São Roque do Canaã/ES, 20 de fevereiro de 2026.





NAYANE ALLINE DA SILVA MALAVASI
Chefe de Gabinete Interina
RUA LOURENÇO ROLDI, N.º 88 – SÃO ROQUINHO - SÃO ROQUE DO CANAÃ - ES - CEP: 29.665-000
E-MAIL: GABINETE@SAOROQUEDOCANAA.ES.GOV.BR - TEL: (27) 3729-1300
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